
MARINHA DO BRASIL

SERVIÇO DE SINALIZAÇÃO NÁUTICA DO NORDESTE

DISPENSA ELETRÔNICA

(Processo Administrativo n° 63170.000282/2026-51)

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

O Encarregado do Serviço de sinalização Náutica do Nordeste (SSN-3), com fulcro
nos  art.  5°,  inciso  VIII,  da  IN  nº  67/2021  SEGES/ME  e  art.  75,  inciso  II,  da  Lei
14.133/2021,  AUTORIZA a  contratação direta,  por  meio  de Dispensa  Eletrônica,  para
contratação  de  serviço  de  esgotamento  e  limpeza  de  fossa  séptica,  bem  como
hidrojateamento e desobstrução de caixas de passagem e caixas de gordura interligadas
ao sistema de esgotamento sanitário constantes no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos, visando atender às necessidades deste Serviço.

Natal, RN, na data da assinatura.

MATHEUS RONALDO CUSTODIO BRANDÃO
Capitão de Corveta

Ordenador de Despesa
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